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Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - 1TR

Exercício: 1999

Ementa:	 ÁREAS	 DE	 PRESERVAÇÃO
PERMANENTE

Para que as Áreas de Preservação Permanente estejam
isentas do ITR, é preciso que as mesmas estejam
perfeitamente identificadas por documentos idôneos,
ou que assim sejam declaradas pelo IBAMA ou por
órgão público competente.

Em outras palavras, quanto às áreas de preservação
permanente, por estarem legalmente estabelecidas,
sua comprovação depende de instrumentos hábeis
para tal, entre os quais citam-se "memorial
descritivo", "plantas aerofotogramétricas", "laudo
técnico" adequado e competente, e, inclusive, o Ato
Declaratório Ambiental emitido pelo IBAMA.

ÁREA DE RESERVA LEGAL E ÁREAS DE
INTERESSE ECOLÓGICO.

A área de reserva legal somente será considerada para
efeito de exclusão da área tributada e aproveitável do
imóvel rural quando devidamente averbada à margem
da inscrição de matricula do referido imóvel, junto ao
Registro de Imóveis competente, em data anterior à
da ocorrência do fato gerador do tributo, nos termos
da legislação pertinente.

Quanto às áreas de interesse ecológico, as mesmas
assim devem ser declaradas mediante ato do órgão

cot



•

Processo n.°13971.002980/2003-09	 CCO3/CO2
Acórdão n.°302-38.675	 Fls. 140

competente, federal ou estadual, em obediência ao art.
10, da Lei n°9.393, de 1996.

JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA
TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE
LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA — SELIC

O cálculo dos juros de mora com base na taxa SELIC está
expressamente previsto no parágrafo 3°, do artigo 61, da
Lei n°9.430, de 1996, sendo que os mesmos incidem sobre
todos os créditos tributários vencidos e não pagos.

MULTA DE OFICIO

O art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996, prevê a aplicação
de multa de oficio nos casos em que o contribuinte
não cumpre a obrigação tributária espontaneamente,
tendo a mesma função punitiva.

• RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar argüida
pela recorrente e no mérito, pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso quanto à área
de preservação permanente. Vencidos os Conselheiros Luciano Lopes de Almeida Moraes,
relator, Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior, Marcelo Ribeiro Nogueira e Rosa Maria de
Jesus da Silva Costa de Castro e por maioria de votos, negar provimento ao recurso quanto à
área de reserva legal. Vencidos os Conselheiros Luciano Lopes de Almeida Moraes, relator,
Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior e Marcelo Ribeiro Nogueira. Designada para redigir o
acórdão a Conselheira Elizabeth Emílio de Moraes Chieregatto.

•

(71,1_ CAS1-.
JUDITH P0 MARAL MARCONDES ARMANDO - esidente

ELIZABETH EMÍLIO DE MORAES CHIEREGATTO — Relatora Designada

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado e
Mércia Helena Trajano D'Amorim. Ausente a Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecilia
Barbosa.
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Relatório

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão
julgador de primeira instância até aquela fase:

Contra a interessada supra-identificada foi lavrado o Auto de Infração
e respectivos demonstrativos de f. 20/29, por meio do qual se exigiu o
pagamento de diferença do Imposto Territorial Rural — ITR do
Exercício 1999, acrescido de juros moratórios e multa de oficio,
totalizando o crédito tributário de R$ 74.809,97, relativo ao imóvel
rural denominado "Fazenda Faxinai Preto", cadastrado na Receita
Federal sob n°3.666.669-á, localizado no município de Leoberto Leal -
SC.

Na descrição dos fatos (f. 26/29), o fiscal autuante relata que a
• exigência originou-se de falta de recolhimento do ITR, decorrente a

glosa total da área de 516,2 ha, informada como de utilização limitada,
em função da sua não comprovação por meio dos documentos
apresentados pelo contribuinte em atendimento à intimação expedida
para tal fim. Em conseqüência, a área declarada como de reserva legal
foi considerada tributável, modificando a base de cálculo e o valor
devido do tributo.

Intimada do lançamento na forma da lei, a interessada apresentou a
impugnação def 31/58, argumentando, em suma, o que segue:

O Auto de Infração padece do vício de nulidade, por ausência de
fundamentação;

As áreas isentas independem de comprovação, cabendo ao Fisco o
ônus de provar o contrário do declarado na DIA T;

A averbação da área de reserva legal é mera formalidade
administrativa acessória, não podendo se sobrepor às normas
restritivas do Código Florestal;

A autuação contraria os princípios da legalidade e da verdade
material;

Nem a área de reserva legal nem a de preservação permanente
necessitam ser comprovadas por meio de Ato Declarató rio Ambiental
(ADA);

A autuação padece de vício de ilegalidade, haja vista que fundada em
instruções normativas;

Insurge-se contra o valor da multa e dos juros de mora, que afirma
serem superiores aos limites constitucionais e possuírem caráter
confiscatório. Não pode ser utilizada a taxa SELIC, em função de sua
natureza remuneratória.

Solicita a realização de perícia, com o fim de comprovar a exatidão
das informações veiculadas em sua Declaração.k
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Na decisão de primeira instância, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento
de Campo Grande/MS indeferiu o pleito da recorrente, conforme Decisão DRJ/CGE n° 8.097,
de 15/12/2005, (fls 77/86), assim ementada:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Exercício: 1999

Ementa: NULIDADE.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade
incompetente ou com preterição do direito de defesa.

PEDIDO DE PERÍCIA

Há de ser indeferido o pedido de perícia que visa, unicamente, levantar
provas a favor do contribuinte, as quais poderiam ser produzidas por

• ele, por outros meios.

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA — ÁREA DE RESERVA LEGAL

Para ser considerada isenta, a área de reserva legal deve estar
devidamente averbado na Matrícula do imóvel junto ao Cartório de
Registro de Imóveis e ser reconhecida mediante Ato Declaratório
Ambiental — ADA, cujo requerimento deve ser protocolado dentro do
prazo estipulado.

MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. TAXA SEL1C

A obrigatoriedade da aplicação da multa de oficio, de juros de mora e
a utilização da taxa SELIC decorrem de lei.

Constitucionalidade de Lei

As autoridades e órgãos administrativos não possuem competência
para decidir sobre a constitucionalidade dos atos baixados pelos

• Poderes Legislativo e Executivo.

Lançamento Procedente.

Às fls. 89 o contribuinte foi intimado da decisão supra, motivo pelo qual
apresenta Recurso Voluntário e arrolamento de bens de fls. 90/134, tendo sido dado, então,
seguimento ao mesmo.

É o Relatório. \r's
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Voto Vencido

Conselheiro Luciano Lopes de Almeida Moraes, Relator

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.

A preliminar de cerceamento de defesa em face da negativa de produção de
prova pericial não deve ser provida, haja vista o recorrente não ter obedecido aos requisitos
legais previstos no art. 16 do PAF.

Como verificado no processo, a discussão se resume à necessidade da existência
de ADA para incidir a norma isentiva para fins de apuração de ITR no que tange às áreas de
preservação permanente e de averbação tempestiva na matricula do imóvel da área de reserva
legal, no tamanho de 516,20 hectares.

•

	

	 A autoridade fazendária entende sejam aquelas necessárias, motivo pelo qual
glosou a área de preservação permanente e reserva legal integralmente.

O contribuinte se insurge, alegando não ser o ADA documento apto a provar a
área de preservação permanente, da existência, mesmo que intempestiva, da averbação na
matrícula do imóvel para a área de reserva legal, bem como porque juntou laudo com ART (fls.
71/74) comprovando as referidas áreas.

Sem entrar no mérito da validade das provas apresentadas, o § 7° do artigo 10 da
Lei n° 9.393/96, modificado pela Medida Provisória 2.166-67/2001, passou a dispor que mera
declaração do contribuinte basta para comprovar a existência das áreas ora discutidas:

§ 7° A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que
tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § I°, deste artigo, não está
sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o
mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com
juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua
declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções
aplicáveis.

As referidas alíneas assim dispõem:

Art. 10. A apuração e o pagamento do 1TR serão efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n°
4.771, de 15 de setembro de 965, com a redação dada pela Lei n°
7.803, de 18 de julho de 1989;
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b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim
declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e
que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;

c)comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola,
pecuária, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas de interesse
ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual;

d)as áreas sob regime de servidão florestal.

A falta de apresentação de ADA e da averbação tempestiva na matricula do
imóvel, para comprovar as áreas de preservação permanente e reserva legal, respectivamente,
não pode ser óbice ao aproveitamento, pelo Contribuinte, da isenção do ITR para as mesmas.

Não é a simples apresentação de ADA e averbação na matricula do imóvel que
configura a existência ou não da área de reserva legal e preservação permanente.

•
Feita a declaração pelo Contribuinte, esta vale até prova em contrário, o que não

foi realizado. A contrario sensu, ainda, há laudo nos autos e averbação intempestiva na
matricula do bem.

Este é o entendimento do Conselho de Contribuintes:

Relator: Marciel Eder Costa

Recurso: 130.434

Acórdão: 303-32492

ITR. ÁREA DE INTERESSE ECOLóGICO. ADA. A declaração do
recorrente, para fins de isenção do ITR, relativa à área de preservação
permanente, não está sujeita à prévia comprovação por parte do
declarante, conforme dispõe o art. 10, parágrafo I°, da Lei n.°
9.393/96, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique

•
comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de
outras sanções aplicáveis.

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL. ITR.
RESERVA LEGAL

A falta de averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel,
ou a averbação feita alguns meses após a data de ocorrência do fato
gerador, não é, por si só, fato impeditivo ao aproveitamento da isenção
de tal área na apuração do valor do ITR. DADO PROVIMENTO AO
RECURSO para descartar a exigência da apresentação da ADA, bem
como da averbação da RESERVA LEGAL para fins de isenção do ITR.

A Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao votar no recurso n°301-127.373 este
mesmo tema em 22/05/2006, assim também entendeu, como vemos no voto do Relator, Ilustre
Conselheiro Nilton Luiz Bartok:

Neste particular, desnecessária uma maior análise das alegações do
contribuinte, merecendo ser mantido o v. Acórdão recorrido, uma vez
que basta a declaração do contribuinte quanto às áreas de Utilização 	 ,‘
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Limitada (reserva legal) e de Preservação Permanente, para que o
mesmo possa aproveitar-se do beneficio legal destinado a referidas
áreas.

Em face dos argumentos expostos, é de se dar integral provimento ao recurso
voluntário interposto, no sentido de ser julgado totalmente improcedente o lançamento
realizado, prejudicados os demais ar:.. mentos.

Sala das Sessões, em 2 de maio de 2007

LUCIANO LOPES D A EIDA MORAES — Relator

•

•
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Voto Vencedor

Conselheira Elizabeth Emílio de Moraes Chieregatto, Relatora Designada

Não posso concordar com o entendimento exposto pelo D Relator originário
deste processo, não somente no que tange às áreas declaradas como de Preservação
Permanente, mas também em relação àquelas declaradas como sendo de Reserva Legal.

Entende o I. Conselheiro Relator que, na hipótese vertente, tanto para as áreas

• declaradas como de preservação permanente quanto para as declaradas como sendo de reserva
legal, basta a simples declaração do contribuinte de que tais áreas existem, para que o mesmo
possa se beneficiar de isenção do ITR.

É bem verdade que a Medida Provisória n°2.166-67, de 24/08/01, incluiu o § 7°
no art. 10 da Lei n° 9.393/96, que determina que para gozar da isenção do ITR basta a simples
declaração do interessado, sendo que, no caso de a mesma não ser verdadeira, o imposto será
acrescido de juros e multa previstos na Lei, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.

Também pertinente o entendimento de que, apesar do lançamento referir-se ao
exercício de 1999 e a referida MP ter sido editada em 2001, deva ser aplicada a retroatividade
da Lei, conforme prevê o art. 106 do CTN.

Entendo, contudo, que isso não significa (como acontece, também, nos casos de
Imposto de Renda), que o sujeito passivo não seja obrigado a comprovar o que declarou,
quando for devidamente intimado para tal. "Não estar sujeito à comprovação prévia" significa,

•
textualmente, não precisar juntar, à declaração, os comprovantes pertinentes.

Todavia, se intimado, o contribuinte tem que apresentá-los. Não sujeição a
comprovação prévia, evidentemente, não significa falta de comprovação.

À época dos fatos, a apresentação do Ato Declaratório Ambiental — ADA —
poderia, perfeitamente, ser suprida.

Isto porque aquele documento, preenchido pelo próprio sujeito passivo, era
apenas "declaratório".

Mas outros documentos probatórios de sua declaração com referência às áreas
declaradas como sendo de Preservação Permanente poderiam ter sido apresentados, como, por
exemplo, laudo técnico sobre o imóvel objeto da lide, da lavra de profissional legalmente
habilitado (nos termos previstos na legislação de regência), memorial descritivo do imóvel
rural, mapas, plantas do imóvel, etc., enfim, documentos que viessem a certificar a existência
das áreas de preservação permanente declaradas, informando, por exemplo, a existência de
rios, córregos, nascentes, etc.
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Esses documentos poderiam vir a comprovar as áreas de preservação
permanente declaradas.

Nenhum deles foi carreado aos autos.

Melhor sorte não abriga as áreas declaradas como sendo de Reserva Legal.

Entendo que, para o exercício de 1999, a comprovação da área de reserva legal /
utilização limitada também prescinde do ADA. Entretanto, o mesmo não acontece com sua
averbação.

Para esta Relatora, a averbação de que se trata deve ser providenciada em data
anterior à da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária ou, se for realizada
posteriormente, deve se reportar àquela data anterior.

Ao contrário do que defende a interessada, a supracitada averbação está

•
taxativamente determinada pela legislação de regência do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural — ITR, ou seja, a mesma é objeto tanto da Lei n°4.771, de 15 de setembro de
1965 (Código Florestal), quanto da Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989 (que altera a redação
da Lei n°4.771/65), estando também prevista implicitamente na Lei n°9.393/1996.

Estabelece o Código Florestal, em seu art. 6°, que "O proprietário da floresta
não preservada], nos termos desta Lei, poderá gravá-la com perpetuidade desde que
verificada a existência de interesse público pela autoridade florestal. O vinculo constará de
termo assinado perante a autoridade florestal e será averbado à margem da inscrição no
Registro Público." (grifei)

Em seu art. 16, "a", referido Código dispõe que, para as regiões Leste
Meridional, Sul e Centro-Oeste, as derrubadas de florestas nativas, primitivas ou regeneradas
só serão permitidas desde que seja, em qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 20% da
área de cada propriedade com cobertura arbórea localizada, a critério da autoridade
competente. (grifei)

• A Lei n°7.803/1989, ao alterar o art. 16 da Lei n° 4.771/65, acrescentou-lhe dois
parágrafos, sendo que, na hipótese dos autos, interessa-nos o § 2°, uma vez que o imóvel objeto
deste litígio está localizado na região Sul. Aquele parágrafo tem a seguinte redação, in verbis:

"Art. 16. 	

§ I° 	

§ 2°. A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20% (vinte
por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso,
deverá ser averbada à margem da inscrição de matricula do imóvel,
no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua
destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de
desmembramento da área." (gri(ei)

Por outro lado, quando a Lei n° 8.847/94, em seu artigo 11, trata das áreas
isentas, determina que, in verbis:

I Floresta não abrigada entre aquelas consideradas como "áreas de Preservação Permanente".
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"Art. 11. São isentas do imposto as áreas:

1— de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n°
4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n°7.803, de 1989.

(9".

Ou seja, a Lei n° 8.847/94 cita expressamente a Lei que criou o Código
Florestal, bem como a Lei que o alterou.

É evidente ainda que os 20% citados pela legislação, destinados à reserva legal,
devem estar perfeitamente localizados, assim constando na averbação feita à margem da
inscrição de matrícula do imóvel rural, para que não seja alterada "sua destinação, nos casos de
transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área". (grifei)

Veja-se aqui que, ao contrário do que entende o contribuinte, a inscrição da área
de reserva legal deve ser promovida independentemente de ser a área em questão

•	
reconhecidamente de uso restrito.

Outrossim, no que tange às "áreas de Interesse Ecológico", a Lei n° 9.393, de
1996, em seu art. 10, inciso II, alínea "b", prevê que as áreas de interesse ecológico para a
proteção dos ecossistemas assim devem ser "declaradas mediante ato do órgão competente,
federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas" para as áreas de
preservação permanente e de reserva legal. Em seqüência, na alínea "c" trata das áreas
comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira,
aqüícola ou florestal, também ressalvando que sejam "declaradas de interesse ecológico
mediante ato do órgão competente, federal ou estadual". (grifei)

Claro está que a obrigatoriedade de averbação da área de reserva legal à margem
da inscrição da matrícula do imóvel e a necessidade de reconhecimento, em ato individual e
específico, das áreas de interesse ecológico, como condição para excluir a tributação, estão
expressamente previstas na legislação de regência do ITR.

Os dispositivos citados não precisam de regulamentação, pois são auto-
*	 aplicáveis e têm eficácia imediata, diferentemente de outros dispositivos constantes da Lei n°

7.803/1989, que têm eficácia contida.

Ressalto, outrossim, que as autoridades administrativas estão obrigadas à
observância da legislação tributária vigente no Pais.

Mais ainda, esta observância configura um dever daquelas autoridades, sob pena
de responsabilidade funcional, nos termos do parágrafo único, do artigo 142, do Código
Tributário Nacional — CTN.

Por este motivo, não podem deixar de aplicar uma norma estabelecida
legalmente.

As palavras da lei não são vazias nem inúteis. Quando o legislador utilizou o
verbo "dever" ao invés do verbo "poder, criou uma obrigação para o contribuinte, e não
apenas uma opção. (grifei). S‘V--a
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O sujeito passivo pode apresentar a comprovação dos dados que informou em
sua DITR a qualquer tempo dentro do processo, mas este "documento probatório" deve se
referir à data de ocorrência do fato gerador.

Na hipótese dos autos, o interessado não logrou fazer esta comprovação, ou seja,
a reserva legal não se encontra averbada conforme preceitua a lei e não foi apresentado o ato
legal específico, reconhecedor do interesse ecológico das áreas em questão.

O Recorrente, em seu apelo recursal, ataca ainda a exigência da multa e dos
juros.

Ocorre que tanto uma matéria como a outra estão previstas em legislação
específica, qual seja, na Lei n° 9.430/1996.

Não se pode olvidar que se trata, na espécie, de Auto de Infração decorrente de
glosa de área não comprovada pela contribuinte, com referência ao ITR objeto deste processo.

• A Lei n° 9.393/1996, ao tratar da apuração e do pagamento do ITR, em seu art.
10, dispõe que, in verbis:

"Art. 10. A apuração e o pagamento do 1TR serão efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação
posterior." (grifei)

Assim, não homologado o lançamento, cabível a multa aplicada.

A exigência dos juros de mora, por sua vez, também é pertinente, uma vez que
os mesmos não representam sanção pecuniária, mas apenas a contrapartida da remuneração do
capital que, devendo estar nas mãos do Estado, permaneceu indevidamente com o sujeito
passivo, durante o período em que o crédito tributário, devendo ter sido recolhido, não o foi.

Em outras palavras, sobre o crédito tributário pago fora da data de vencimento, é
• cabível a cobrança de juros moratórios.

Pelo exposto, voto em NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário,
prejudicados os demais argumentos.

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2007
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